[image: image1.jpg]


Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata

ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI COMPLEMENTAR Nº 072/2008

“Altera Dispositivos da Lei Complementar nº 068/2007 que Cria a Guarda Patrimonial Municipal e Dá Outras Providências.”


 A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou e eu sanciono a seguinte lei:


           Art. 1º  O § 4º e § 5º do art. 9º passarão a vigorar com a seguinte redação:

                Art. 9º ...........................................................................

     (...)

§ 4º O Curso de Formação Profissional, de caráter eliminatório e freqüência obrigatória, será ministrado a todos os candidatos nomeados e avaliará o aproveitamento do candidato nas atividades, a partir de critérios a serem definidos oportunamente durante o curso.

§ 5º  Os candidatos nomeados que não obtiverem o mínimo de 60% (sessenta por cento) de aproveitamento no curso de formação, serão exonerados.

§ 6º Os demais candidatos aprovados, serão convocados para o Curso de Formação em outras turmas, no caso de reprovação previsto no inciso anterior.

§ 7º Durante o curso de formação, o candidato perceberá o salário correspondente ao Emprego de Agente da Guarda Patrimonial Municipal e contará tempo de efetivo exercício.
§ 8º Ao Candidato que possuir nível de escolaridade superior ao exigido, será atribuída pontuação, na forma de título, nos termos do regulamento do Executivo.
Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


     inciso VII do § 1º

     VII – revogado (NR)


      Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, 15 de abril de 2008.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

MARLUCIO MEIRELES

Secretário Municipal de Administração e Governo
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